O conteudo so serve de referéncia

Agéncias de viagem e operadores turisticos

CEPA

Sector ou | 9. Servicos Turisticos e Outros Servicos Conexos

Subsector A. Hotéis (incluindo prédios-apartamentos) e Resiaigs
(CPC641-643)

B. Agéncias de viagem e operadores turisticos (@P07

Outros servigos

Compromissos 1. E permitido aos prestadores de servicos de Macdu

especificos | a forma de empresas de capitais inteiramente detmios
préprios, construir, renovar e explorar hotéis, dme de
apartamentos e restaurantes no Continente.

2. As agéncias de viagem de Macau é permitido, $sem
qualquer restricdo geogréfica, constituir no Canite agéncias
de viagens em regime dgoint venture” com agéncias dg
Continente desde que estas detenham a maiorigpdal cacial.

3. E permitido visitar Macau a titulo individual sag
residentes das Cidades de Beijing e Shanghai esetasintes
cidades da Provincia de Guangdong: Guangzhou, Béenz
Zhuhai, Dongguan, Zhongshan, Jiangme, Foshan ehbiwiz
Até 1 de Julho de 2004 esta medida sera alargattalea a
Provincia de Guangdong.




O conteudo so serve de referéncia

Suplemento Il ao Acordo

Sectorou |9. Servicos Turisticos e Outros Servicos Conexos
Subsector

A. Hotéis (incluindo prédios-apartamentos) e Rasiates
(CPC641-643)

B. Agéncias de viagem e operadores turisticos (@rP07

D. Outros servigcos

Compromissos| Séo reduzidos 0s requisitos para 0 acesso ao moerdd

especificos |Continente das agéncias de viagens de Macau, rpsnse
termos: o volume anual de negocios das empresedidas d
Macau que estabelecam no Continente agémbawiagens o
capitais inteiramente detidos por si proprias néaepser inferior
25 milhdes de doblares americanos, e 0 volume atriaegocio
das empresas turisticas de Macau que estabeleca&oniments
agéncias de viagens de capitais mistos ndle ger inferior a 1
milhdes de ddlares americanos.

Suplemento Il ao Acordo

9. Servicos Turisticos e Outros Servicos Conexos

A.Hotéis (incluindo hotéis-apartamento) e Resta@san
(CPC641-643)

B Agéncias de Viagem e Operadores Turisticos (CPO)74

D. Outros

Sector ou
Subsector

Compromissos| E permitido as agéncias de viagem de Macau estithatend

especificos |Provincia de Guangdong, de capitais préprios ouoslisequere
a realizacao experimental de viagens em gruposi@erges locali
(com domgilio oficial na Provincia de Guangdong) com desti
Macau e Hong Kong.




O conteudo so serve de referéncia

Suplemento IV ao Acordo

9. Servicos Turisticos e Outros Servigos Conexos

A. Hotéis (incluindo hotéis-apartamentos) e Restai@s
(CPC641-643)

B. Agéncias de Viagem e Operadores Turisticos (@rPC)7

Outros

Sector ou
Subsector

Compromissos|1. O volume anual de negocios das agéncias densatgeMaca
especificos |due pretendam estabelecer agéncias de capitaissnmistinterio
da China nao pode ser inferior a 8 milhdes de délamericanos

2. O volume anual de negécios das agéncias dengatge Maca
que pretendam estabelecer agéncias de viagens plaig
inteiramente detidos pelas préprias no InterioCtiéna nao pod
ser inferior a 15 milhdes de ddlares americanos.

3. Epermitido as agéncias de viagens de Macau estataseen
regime de capitais préprios ou mistos, na regididnmma de
Guangxi ou nas provincias de Hunan, Haindo, Fujlangxi,
Yunnan, Guizhou ou Sichuan, requerer a realizagédjtulo
experimentalde viagens de grupo, com destino a Macau e |
Kong, de residentes locais (com domicilio oficiasmrespectiva
provincias ou regido autonoma).




O conteudo so serve de referéncia

Suplemento V ao Acordo

9. Servicos Turisticos e Outros Servigos Conexos

A. Hotéis (incluindo hotéis-apartamentos) e Restai@s

Sector ou (CPC641-643)

Subsector B. Agéncias de Viagens e Operadores Turisticos {@rP0
C. Guias Turisticos (CPC7472)
Outros

Compromissos| 1. S&o delegadas a Provincia de Guangdong comatérare

Especificos |a apreciacdo dos pedis de autorizagdo de constituicdo
agéncias de viagens, na Provincia de Guangdongrpstadore
de servicos de Macau, sob a forma de empresas [lais
inteiramente detidos pelos proprios, de capitaistaai ou en
parceria.

2. E permitido aos resimtes permanentes de Macau
nacionalidade chinesa o acesso ao exame de qagditiccom
guias turisticos no Interior da China, tendo o®wegaos direito a
respectivo certificado de qualificacéo, nos terhegsis.

Suplemento VII ao Acordo

9. Servicos Turisticos e Outros Servigos Conexos

A. Hotéis (incluindo hotéis-apartamentos) e Restai@s

Sector ou (CPC641-643)

Subsector C. Agéncias de Viagens e Operadores Turisticos {@PQ
C. Guias Turisticos (CPC7472)
Outros

Compromissos E permtido as agéncias de viagens de Macau estabelesiuf;

Especificos |@ forma de empresas de capitais inteiramente detjuielo
préprios ou de capitais mistos, nos municipios @guin ¢
Xangai, requerer a realizacéo, a titulo experimgd&a excursoe
de grupo, com ektino a Macau e Hong Kong, de residentes |
(com domicilio oficial nos respectivos municipios).




